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PARTE D

 TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTARÉM

Louvor n.º 51/2017
Na data em que a Senhora Escrivã Adjunta Susana Cristina Rodrigues 

Ribeiro cessa funções de apoio à gestão da Comarca de Santarém, as quais 
desenvolveu sobretudo no serviço de apoio ao juiz presidente do Tribunal 
Judicial da Comarca de Santarém, para assumir novo desafio profissional 
na Direção -Geral da Administração da Justiça, é justo conceder -lhe louvor 
público, reconhecendo as suas qualidades humanas, técnicas e, portanto, 
profissionais. No seu desempenho demonstrou, para além do normal cum-
primento dos seus deveres, ser dotada de elevadas qualidades humanas, de 
ímpar empenho e dedicação ao serviço, bem como de qualidades técnicas 
que, pelo seu fino recorte, lhe permitiram superar os desafios com elevado 
nível e contribuir para a estruturação e dinamismo de um serviço inovador 
na comarca, cuja atividade diária muito beneficiou do seu labor.

31 de outubro de 2016. — O Juiz Presidente do Tribunal Judicial da 
Comarca de Santarém, João Guilherme Gato Pires da Silva.

310107417 

 MINISTÉRIO PÚBLICO

Procuradoria-Geral da República

Conselho Superior do Ministério Público

Despacho (extrato) n.º 374/2017
Licenciada Maria João de Magalhães Carvalho da Silva Cani-

çares Barata, procuradora -geral adjunta na Procuradoria -Geral 
Distrital do Porto, cessou funções por aposentação, com efeitos a 
partir de 7/12/2016.

19 de dezembro de 2016. — O Secretário da Procuradoria -Geral da 
República, Carlos Adérito da Silva Teixeira.

210114983 

Correia Sêco, como Secretário de Inspecção do Conselho Superior da 
Magistratura, com efeitos a 14 de janeiro de 2017.

22 de dezembro de 2016. — O Juiz-Secretário do Conselho Superior 
da Magistratura, Carlos Castelo Branco.

210119932 

 CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Despacho (extrato) n.º 373/2017
Por meu despacho de 21 de dezembro de 2016, foi renovada a co-

missão de serviço do Exmo. Senhor Secretário de Justiça Luís Manuel 

PARTE E

 CAIXA DE PREVIDÊNCIA DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Édito n.º 13/2017

Em conformidade com o artigo 11.ºA dos Estatutos desta Caixa, na 
redação que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 193/97 de 29/7, se declara 
que, para habilitação edital ao subsídio de € 556,87, constituído por Ce-
lina Graça Gonçalves Galhardo, sócia desta Caixa n.º 25296, falecida em 
25/10/2016 e legado a Maria Isabel Brízida, também já falecida, correm 
éditos de trinta dias a contar da data da publicação deste anúncio no Diá-
rio da República citando os representantes sucessórios da beneficiária 
referida ou, não os havendo, os herdeiros da sócia, a deduzirem a sua 
habilitação naquele prazo, a fim de, apreciados os direitos invocados, 
se decidir sobre o seu pagamento.

2 de dezembro de 2016. — O Administrador -Delegado, Alípio Ma-
galhães Fernandes.

310074386 

 Édito n.º 14/2017
Em conformidade com o artigo 11.º-A dos Estatutos desta Caixa, 

na redação que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 193/97 de 29/7, se 
declara que, para habilitação edital ao subsídio de € 154,50, constituído 
por Maria Fernanda Rocha Antunes Dias, sócia desta Caixa n.º 18084, 
falecida em 22/01/2015, correm éditos de trinta dias a contar da data da 
publicação deste anúncio no “Diário da República” citando as pessoas 
que se julgarem com direito ao referido subsídio a deduzirem a sua 
habilitação naquele prazo, a fim de, apreciados os direitos invocados, 
se decidir sobre o seu pagamento.

5 de dezembro de 2016. — O Administrador-Delegado, Alípio Ma-
galhães Fernandes.

310111718 

 Édito n.º 15/2017
Em conformidade com o artigo 11.º-A dos Estatutos desta Caixa, 

na redação que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 193/97 de 29/7, se 
declara que, para habilitação edital ao subsídio de € 146,57, constituído 
por Maria Conceição Raposo Pires Costa, sócia desta Caixa n.º 18058, 
falecida em 21/03/2016, correm éditos de trinta dias a contar da data da 
publicação deste anúncio no “Diário da República” citando as pessoas 
que se julgarem com direito ao referido subsídio a deduzirem a sua 
habilitação naquele prazo, a fim de, apreciados os direitos invocados, 
se decidir sobre o seu pagamento.

5 de dezembro de 2016. — O Administrador-Delegado, Alípio Ma-
galhães Fernandes.

310111767 

 ESCOLA SUPERIOR DE HOTELARIA E TURISMO DO ESTORIL

Aviso n.º 246/2017
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 26.º da Lei 7 -A/2016, 

de 30 de março, e para os efeitos previstos nos n.os 1 e 3 do artigo 30.º e 
no artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
em anexo à Lei 35/2014, de 20 de junho (adiante LTFP) e no n.º 3 do 
artigo 4.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republi-
cada pela Portaria 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que, por 
despacho de 19 de dezembro de 2016 do Senhor Presidente da Escola 
Superior de Hotelaria e Turismo do Estoril (ESHTE), Professor Doutor 
Raúl Manuel das Roucas Filipe, foi autorizada a abertura, pelo período 
de dez dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso no 
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Diário da República, de procedimento concursal comum com vista ao 
recrutamento de 1 (um) assistente técnico, para a Divisão dos Serviços 
Académicos para o exercício de funções na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado na Escola 
Superior de Hotelaria e Turismo do Estoril (ESHTE).

2 — Legislação aplicável: Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril e Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro.

3 — Para efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º e no artigo 54.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, declara -se que não estão consti-
tuídas quaisquer reservas de recrutamento no próprio organismo, nem 
junto da Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções 
Públicas (enquanto ECCRC), de acordo com a informação prestada, por 
esta Instituição, a 12 de dezembro de 2016.

4 — Em cumprimento das disposições conjugadas do artigo 4.º da Por-
taria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro e do artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, 
de 28 de novembro, e após procedimento prévio, registado com o 
n.º 45417 a Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Fun-
ções Públicas (INA) emitiu, em 12 de dezembro de 2016, declaração de 
inexistência de trabalhadores em situação de requalificação cujo perfil 
se adequasse às características do posto de trabalho em causa.

5 — Local de trabalho: Escola Superior de Hotelaria e Turismo do 
Estoril, sita Avenida Condes de Barcelona, n.º 808, 2769 -510 Estoril.

6 — Remuneração: Na sequência do procedimento concursal ora 
publicitado, irá ser proposta ao candidato selecionado a 1.ª posição 
remuneratória da carreira e categoria respetivas, a que corresponde, para 
Assistente Técnico, o nível remuneratório 5, de acordo com o Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, no montante pecuniário de 
683,13 € (seiscentos e oitenta e três euros e treze cêntimos) ao abrigo 
do disposto na Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro.

7 — Caracterização do posto de trabalho: Um posto de trabalho na ca-
tegoria e carreira geral de Assistente Técnico para o exercício de funções 
na Escola Superior de Hotelaria e Turismo do Estoril, para desempenhar 
as funções correspondentes ao grau de complexidade 2, em conformidade 
com o previsto no anexo referido no n.º 2 do artigo 88.º da Lei 35/2014, de 
20 de junho, com vista a assegurar o acompanhamento de todas as atividades 
inerentes à Divisão dos Serviços Académicos da ESHTE, nomeadamente:

a) Atendimento ao público, em horário alargado que pode ir até às 20H;
b) Acompanhamento dos processos administrativos respeitantes aos 

estudantes;
c) Registo e emissão de informações sobre atos académicos;
d) Utilização de aplicações informáticas do SIGES;
e) Utilização do sistema de gestão documental e de workflow.

8 — Âmbito do recrutamento:
8.1 — Nos termos do disposto nos n.os 3 a 7 do artigo 30.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP), o recrutamento faz-se, prioritaria-
mente, de entre trabalhadores com relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado previamente estabelecida;

8.2 — Tendo em conta os princípios da racionalização e eficiência que 
devem presidir a atividade administrativa, por despacho do Presidente da 
ESHTE, de 19 de dezembro de 2016, proferido ao abrigo do n.º 4 do ar-
tigo 30.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, em caso de impossibilidade 
de ocupação do posto de trabalho por recurso a trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado, previamente estabe-
lecida, o recrutamento poderá ser de entre trabalhadores com relação jurídica 
por tempo determinado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego.

8.3 — Até ao termo do prazo fixado para a apresentação de candi-
daturas, os candidatos devem reunir, cumulativamente, os seguintes 
requisitos:

8.3.1 — Gerais: os previstos no artigo 17.º da LTFP, a saber:
a) Possuir nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela 

Constituição, convenção internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não estar 

interdito para o exercício das funções que se propõem desempenhar;
d) Possuir a robustez física e perfil psíquico indispensável ao exer-

cício das funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

8.3.2 — Específicos: titularidade do 12.º ano de escolaridade ou de 
curso que lhe seja equiparado

Constituem condições preferenciais:
a) Disponibilidade para realizar trabalho pós -laboral.

9 — Impedimento de admissão: em conformidade com o disposto 
na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 

janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 A/2011, de 6 de abril, 
não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem 
integrados na carreira e categoria de Assistente Técnico em regime de 
emprego público por tempo indeterminado e, não se encontrando em 
mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal 
do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação 
se publicita o procedimento.

10 — Formalização das candidaturas: A formalização das candidaturas 
é realizada, obrigatoriamente, mediante o formulário de candidatura 
ao procedimento concursal, aprovado pelo Despacho 11 321/2009, da 
Diretora Geral da Direção Geral da Administração e do Emprego Pú-
blico, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio 
de 2009, que se encontra disponível na página eletrónica da ESHTE. 
A apresentação da candidatura só é admissível em suporte de papel, não 
sendo aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.

A entrega da candidatura poderá ser efetuada:
Pessoalmente, na Avenida Condes de Barcelona, n.º 808, 

2769 -510 Estoril, durante as horas normais de expediente (09h00 às 
12h30 e das 14h00 às 17h30); ou, através de correio registado e com 
aviso de receção, até ao termo do prazo fixado, para Avenida Condes 
de Barcelona, n.º 808, 2769 -510 Estoril.

11 — Do formulário de candidatura devem constar os seguintes ele-
mentos:

a) Identificação do procedimento concursal, com indicação da carreira/
categoria e atividade caracterizadora do posto de trabalho a ocupar;

b) Identificação do candidato pelo nome, data de nascimento, sexo, 
nacionalidade, número de identificação fiscal, número de telefone e 
endereço postal e eletrónico, caso exista;

c) Situação perante os requisitos de admissão exigidos, designada-
mente:

i) Os relativos ao nível habilitacional e a área de formação académica 
ou profissional;

ii) Os relativos a situação jurídico -funcional do trabalhador, nomea-
damente que tipo de relação detém atualmente, carreira/categoria de 
que é titular, atividade que executa e órgão ou serviço onde exerce ou 
por último exerceu funções (se for caso disso);

iii) Avaliação do desempenho relativa até aos últimos três anos em 
que o candidato executou atividade idêntica à do posto de trabalho a 
preencher (nos casos de relação jurídica de emprego público previa-
mente constituída);

iv) Funções exercidas, nomeadamente, as relacionadas com o posto 
de trabalho a que se candidata e outras atividades desenvolvidas;

v) Declaração em como reúne os requisitos previstos no artigo 17.º 
da LTFP;

vi) Declaração em como são verdadeiras as informações prestadas;
vii) Localidade, data e assinatura.

12 — O não preenchimento ou o preenchimento incorreto dos ele-
mentos relevantes do formulário de candidatura por parte do candidato 
determina a sua exclusão ao procedimento concursal.

13 — Documentos que devem acompanhar o formulário tipo de can-
didatura:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado, onde conste, nomea-
damente as funções que exerce e as que desempenhou anteriormente e 
correspondentes períodos, bem como a formação profissional detida, 
referindo as ações de formação finalizadas;

b) Documentos comprovativos das habilitações literárias, nos termos 
do n.º 2 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alte-
rada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril;

c) Documentos comprovativos das ações de formação frequentadas, 
com indicação da entidade que as promoveu, período em que as mesmas 
decorreram e respetiva duração;

d) Declaração emitida pelo serviço a que o candidato pertence, devi-
damente atualizada e autenticada, da qual conste, de maneira inequívoca, 
a modalidade de relação jurídica de emprego público e a antiguidade 
na carreira e na Administração Pública, com descrição detalhada das 
tarefas e responsabilidades inerentes ao posto de trabalho ocupado pelo 
candidato, com vista a apreciação do conteúdo funcional, devendo a 
mesma ser complementada com informação referente a avaliação do 
desempenho relativas aos últimos 3 anos em que o candidato executou 
atividade idêntica a do posto de trabalho a exercer; assim como a posição 
remuneratória que detém nessa data (no caso de ser detentor de relação 
jurídica de emprego público);

e) Quaisquer outros documentos que o candidato considere relevantes 
para a apreciação do seu mérito.

13.1 — A não apresentação dos documentos a que se referem as 
alíneas b) e d) do número anterior, e o documento a que se refere a 
alínea e) do número anterior (se for o caso), determina a exclusão do 
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procedimento, nos termos da alínea a) do no 9.º do artigo 28.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, salvo em caso de mera irregularidade ou 
quando seja de admitir que a sua não apresentação atempada se tenha 
devido a causas não imputáveis a dolo ou negligência do candidato, 
devidamente comprovadas.

Neste caso, o júri pode, por sua iniciativa ou a requerimento do 
candidato, conceder um prazo suplementar razoável para apresentação 
dos documentos.

13.2 — A não apresentação dos restantes documentos determina a 
não valorização, em termos curriculares, dos factos ou situações que 
por eles deveriam ser comprovados;

13.3 — Em caso de mera irregularidade ou quando seja de admitir 
que a não apresentação atempada dos documentos seja devido a cau-
sas não imputáveis a dolo ou negligência do candidato, devidamente 
comprovadas, o júri pode, por sua iniciativa ou a requerimento do 
candidato, conceder um prazo suplementar razoável para apresentação 
dos documentos.

14 — A apresentação de documento falso determina a participação à 
entidade competente para efeitos de procedimento disciplinar e, ou, penal.

15 — Notificação da exclusão do procedimento concurso: os candida-
tos excluídos são notificados para a realização da audiência dos interessa-
dos, nos termos do Código do Procedimento Administrativo, por uma das 
formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

16 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os critérios de apreciação e de ponderação 
dos métodos de seleção, bem como o sistema de classificação final dos 
candidatos, incluindo a respetiva fórmula classificativa, constam das 
atas das reuniões do júri do procedimento, as quais serão facultadas aos 
candidatos, no prazo de 3 dias úteis, sempre que solicitadas.

17 — Métodos de seleção: nos termos do n.º 1 do artigo 36.º da 
LTFP, e da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, são 
adotados no presente procedimento os seguintes métodos de seleção 
obrigatórios:

i) Prova de conhecimentos (PC);
ii) Avaliação psicológica (AP);

e um método de seleção facultativo, entrevista profissional de seleção 
(EPS), em que:

17.1 — A prova de conhecimentos (PC) visa avaliar os conheci-
mentos académicos e, ou, profissionais e as competências técnicas dos 
candidatos necessárias ao exercício da função, com uma ponderação 
final de 50 %;

17.2 — A avaliação psicológica (AP) visa avaliar, através de técnicas 
de natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e 
competências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prog-
nóstico de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo 
como referência o perfil de competências previamente definido, cuja 
aplicação será efetuada nos termos do n.º 2 do artigo 10.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, com uma ponderação de 25 %.

17.3 — A entrevista profissional de seleção (EPS) visa avaliar, de 
forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos com-
portamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o 
entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal, com uma 
ponderação final de 25 %.

18 — A prova de conhecimentos, avaliada nos termos previsto no 
n.º 2 do artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, consistirá numa prova escrita 
de natureza teórica e prática, com consulta de legislação não anotada, 
de realização individual, com a duração de 90 minutos + 15 minutos de 
tolerância e incidirá sobre os seguintes temas, legislação e bibliografia:

a) Organização e funcionamento da Escola Superior de Hotelaria e 
Turismo do Estoril;

b) Regime jurídico dos trabalhadores da administração pública;
c) Regime jurídico do pessoal docente do ensino superior politécnico;
d) Regime jurídico do ensino superior, incluindo regulamentação 

interna disponível no site da ESHTE;
e) Regime jurídico da administração financeira do Estado;
f) Estatuto Disciplinar dos trabalhadores que exercem funções pú-

blicas;
g) Princípios éticos da Administração Pública;
h) Acolhimento e atendimento ao público;
i) Acesso aos documentos administrativos;
j) Missão da ESHTE (disponível no site da ESHTE);

k) Oferta formativa da ESHTE (disponível no site da ESHTE);
l) Regulamentos académicos (disponível no site da ESHTE);
m) Tabela de Emolumentos (disponível no site da ESHTE);
n) Propinas (disponível no site da ESHTE).

Legislação geral
Código do procedimento administrativo — Decreto -Lei n.º 4/2015;
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas — Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho;
Lei de Bases do Sistema Educativo — Lei n.º 46/86, de 14 de outubro, 

alterada por: Lei n.º 115/97, de 19 de setembro; Lei n.º 49/2005, de 30 de 
agosto; Lei n.º 85/2009, de 27 de agosto;

Financiamento do Ensino Superior — Lei n.º 37/2003, de 22 de agosto;
Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior — Lei 

n.º 62/2007, de 10 de setembro;
Graus e Diplomas do Ensino Superior — Decreto -Lei n.º 74/2006, de 

24 de março, alterado por: Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho; 
Decreto -Lei n.º 203/2009, de 14 de setembro; Decreto -Lei n.º 115/2013, 
de 7 de agosto; Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 de setembro;

Criação da Escola Superior de Hotelaria e Turismo do Estoril — Decreto-
-Lei n.º 374/91, de 8 de outubro;

Estatutos da Escola Superior de Hotelaria e Turismo do Estoril — Des-
pacho Normativo n.º 44/2008, de 1 de setembro, alterado por: Despacho 
Normativo n.º 1/2016, de 28 de novembro.

Legislação Específica
Princípios reguladores de instrumentos para a criação do espaço eu-

ropeu de ensino superior (ECTS) — Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de 
fevereiro, alterado por: Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho;

Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino Superior — Decreto-
-Lei n.º 369/2007, de 5 de novembro.

Bibliografia recomendada:
a) PIRES, Miguel Lucas (2016), Lei Geral do Trabalho em Fun-

ções Públicas — Anotada e Comentada, Editora: Almedina, ISBN: 
9789724066028;

b) PIMENTEL, Francisco (2015), Direitos e Deveres dos Traba-
lhadores que exercem Funções Públicas, Editora: Almedina, ISBN: 
9789724060521;

Nota: É permitida a consulta da legislação simples, não anotada, na 
prova de conhecimentos.

19 — Caso o candidato se encontre na situação do n.º 2 do artigo 36.º 
da LTFP, os métodos de seleção a utilizar são: avaliação curricular e 
entrevista de avaliação de competências e um método de seleção facul-
tativo — entrevista profissional de seleção, a não ser que o candidato 
manifeste por escrito a sua oposição, em que:

19.1 — A avaliação curricular visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida, com uma 
ponderação final de 50 %;

19.2 — Na avaliação curricular serão considerados os seguintes fa-
tores, a valorizar numa escala de 0 a 20 valores:

a) Habilitação (H), em que se ponderam as habilitações obtidas pelos 
candidatos, em função da classificação final obtida;

b) Formação profissional (FP), em que se ponderam ações de formação 
e aperfeiçoamento profissional, em especial as relacionadas com áreas 
do posto de trabalho objeto do procedimento;

c) Experiência profissional (EP), em que se pondera a natureza do 
desempenho efetivo de funções na área de atividade para as quais o 
procedimento é aberto;

d) Avaliação de desempenho (AD), em que é considerada a média das 
expressões quantitativas dos últimos 3 anos obtidas através do SIADAP, 
nos casos em que tenha sido este o modelo utilizado, ou outro modelo de 
avaliação aplicável, com a correspondência para a escala de 0 a 20.

19.3 — Os fatores descritos serão objeto de ponderação, para efeito 
do cálculo AC, através da seguinte fórmula:

AC = (H+FP+EP+AD)/4

19.4 — Entrevista de avaliação de competências (EAC) visa obter, 
através de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais diretamente relacionados com as competências considera-
das essenciais para o exercício da função. Para esse efeito será elaborado 
um guião de entrevista composto por um conjunto de questões direta-
mente relacionadas com o perfil de competências previamente definido, 
associado a uma grelha de avaliação individual, que traduz a presença 
ou ausência dos comportamentos em análise, avaliado segundo os níveis 
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classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores. A aplicação deste método será efetuada por técnicos 
de gestão de recursos humanos, com formação adequada para o efeito, 
nos termos do n.º 3, do artigo 12.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril e terá uma 
ponderação de 25 %;

19.5 — A Entrevista profissional de seleção (EPS) visa avaliar, de 
forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos com-
portamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o 
entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal, com uma 
ponderação final de 25 %.

20 — Exclusão de candidatos: são excluídos, não sendo convocados 
para o método seguinte, os candidatos que:

a) Não compareçam ao método de seleção para que hajam sido con-
vocados;

b) No decurso da aplicação do método de seleção, apresentem a 
respetiva desistência;

c) Obtenham valoração inferior a 9,5 valores nos métodos de seleção 
obrigatórios.

21 — Serão excluídos os candidatos que não compareçam, por mo-
tivo não legalmente justificado, a qualquer um dos métodos seguintes, 
independentemente da pontuação obtida na prova de conhecimentos ou 
na avaliação curricular, assim como aqueles que obtenham classificação 
inferior a 9,5 valores.

22 — Os candidatos aprovados são convocados para o método de 
seleção seguinte, por tranches sucessivas de 10 candidatos, por ordem 
decrescente de classificação, respeitando a prioridade legal da sua situa-
ção jurídico -funcional, até à satisfação das necessidades, por uma das 
formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril;

22.1 — A entrevista profissional de seleção, avaliada nos termos 
previsto no n.º 6 do artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de ja-
neiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, terá a duração 
máxima de 45 minutos e a classificação será apurada mediante o cálculo 
da média aritmética ponderada das classificações dos subfatores que a 
seguir se explicitam, com arredondamento até a centésima a classificar 
nos termos do n.º 6 do artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril;

22.2 — Classificações dos subfatores:
Motivação e interesse pelo lugar (MIL);
Capacidade de expressão, argumentação e fluência verbal (CEAFV);
Sentido de trabalho em equipa (STE);
Compatibilidade com o perfil do posto de trabalho (CPPT)

No fator MIL correlacionar -se -ão as motivações dos candidatos face 
ao conteúdo e exigências do cargo em que se inserirão. Considerar-
-se -á ainda o empenhamento em uma ou mais (adequadas) situações 
profissionais, tendo em conta a sua preparação académica, formação 
profissional e vivência profissional que sejam pressupostos de garantia 
de uma maior adaptação às funções a prover.

No fator CEAFV significará a capacidade de expressão verbal com 
desenvolvimento harmonioso ou esquema de intervenção atentos os 
seguintes pontos: sequência lógica de raciocínio, riqueza de expressão 
verbal e fluência.

No fator STE pretende -se medir o conhecimento real das vantagens e 
inconvenientes do trabalho vivido no desenvolvimento das experiências 
profissionais do candidato, por um lado, e apreciar a capacidade dos 
candidatos de trabalharem em grupo, por outro.

No fator CPPT o júri avalia se o perfil dos candidatos se enquadra nos 
conhecimentos, experiência, habilidades, atitudes e valores requeridos 
para o posto de trabalho a prover.

Cada um dos fatores é classificado de 0 a 20 valores.
Por cada entrevista profissional de seleção, será elaborada uma ficha 

individual, contendo o resumo dos assuntos abordados, os parâmetros 
relevantes e a classificação obtida em cada um deles.

A classificação da entrevista profissional de seleção é obtida pela 
aplicação da seguinte fórmula:

EPS = 25 %MIL + 25 %CEAFV + 25 %STE + 25 %CPPT

EPS = classificação da entrevista profissional de seleção:
MIL = classificação do fator “motivação e interesse pelo lugar” — 25 %;
CEAFV = classificação do fator “capacidade de expressão, argumen-

tação e fluência verbal” — 25 %
STE = Classificação do fator “sentido de trabalho em equipa” — 25 %;
CPPT= classificação do fator “compatibilidade com o perfil do posto 

de trabalho” — 25 %

Este método será valorado através dos seguintes níveis classifica-
tivos: 

Classificação qualitativa Classificação 
quantitativa

Insuficiente. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Reduzido  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8
Suficiente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
Bom  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16
Elevado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20

 23 — Ordenação final dos candidatos: a ordenação final dos can-
didatos que completem o procedimento é efetuada de acordo com a 
escala classificativa de 0 a 20 valores, em resultado da média aritmética 
ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada método de 
seleção de acordo com as seguintes fórmulas:

OF = PC*50 % + AP*25 % + EPS*25 %

ou
OF = AC*50 % + EAC*25 % + EPS*25 %

em que:
OF = Ordenação final
PC = Prova de conhecimentos
AP = Avaliação psicológica
EPS = Entrevista profissional de seleção
AC = Avaliação curricular
EAC = Entrevista de avaliação de competências

24 — Em situações de igualdade de valoração, aplicar -se -á o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

25 — Quotas de emprego: de acordo com o Decreto -Lei n.º 29/2001, de 
3 de fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em igualdade 
de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

26 — Os candidatos devem declarar no ponto 8.1 do formulário de 
candidatura, o respetivo grau de incapacidade e o tipo de deficiência, 
nos termos do diploma supra mencionado.

27 — O projeto de lista unitária de ordenação final dos candidatos 
é -lhes notificado por uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, para efeitos de realização de 
audiência dos interessados, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo e do n.º 1 do artigo 36.º da referida Portaria.

28 — A lista unitária de ordenação final, após homologação do Pre-
sidente da ESHTE, é afixada em local visível e público das instalações 
da ESHTE e disponibilizada na sua página eletrónica, sendo ainda pu-
blicado um aviso na 2.ª série do Diário da República com informação 
sobre a sua publicitação.

29 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

30 — A composição do júri será a seguinte:
Presidente:
Vítor Manuel Pereira de Andrade, Administrador da ESHTE;

Vogais efetivos:
1.º Vogal:
Maria Manuela Afonso de Passos Morgado da Costa, Chefe de Divisão 

dos Serviços Académicos da ESHTE;

2.º Vogal:
Ana Cristina Príncipe Coelho, Chefe de Divisão dos Recursos Hu-

manos da ESHTE;

Vogais suplentes:
1.º Vogal suplente:
Cristina Barahona Vargas Moniz Casanova Lyra, Técnico Superior 

da ESHTE;

2.º Vogal suplente:
Sílvia Alexandra Batista dos Santos, Assistente Técnico da ESHTE.
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31 — Em tudo o que não está expressamente previsto no presente 
aviso, o concurso rege -se, designadamente, pelas disposições constan-
tes da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, com as alterações legalmente 
em vigor, pela Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, pela Constituição da República 
Portuguesa e pelo Código do Procedimento Administrativo.

32 — Prazo de validade: o concurso é válido para o preenchimento 
do posto de trabalho a concurso, e para os efeitos do previsto no n.º 2 do 
artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril (reserva de recrutamento interna).

27 de dezembro de 2016. — A Chefe de Divisão dos Recursos Hu-
manos da ESHTE, Ana Cristina Coelho.

210127432 

 ISCTE — INSTITUTO UNIVERSITÁRIO DE LISBOA

Despacho n.º 375/2017
Nos termos do disposto da alínea p) do ponto 1 do artigo 30.º e do ponto 2 

do artigo 59.º dos Estatutos do ISCTE — Instituto Universitário de Lisboa, 
publicados pelo Despacho Normativo n.º 11/2011, de 30 de junho, nomeio 
para Diretor do Departamento de Economia do ISCTE-IUL, a Professora 
Maria Catarina Salema Roseta Palma.

14 de dezembro de 2016. — O Reitor do ISCTE-IUL, Luís Antero 
Reto.

210120085 

 ORDEM DOS REVISORES OFICIAIS DE CONTAS

Regulamento n.º 16/2017

Regulamento Eleitoral

CAPÍTULO I

Capacidade eleitoral

Artigo 1.º

Capacidade eleitoral ativa

1 — Gozam de capacidade eleitoral ativa para eleição dos membros 
da Assembleia Representativa, do Bastonário, dos membros do Conselho 
Superior, do Conselho Diretivo, do Conselho Disciplinar e do Conselho 
Fiscal todos os revisores oficiais de contas que possam participar na 
Assembleia Geral Eleitoral da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas.

2 — No caso da eleição para membros da Assembleia Representativa 
e do Conselho Superior os eleitores agrupar -se -ão em colégios distritais, 
cuja composição é aprovada pela mesa da Assembleia Geral Eleitoral, 
sob proposta do Conselho Diretivo.

3 — Não gozam de capacidade eleitoral ativa:

a) Os revisores oficiais de contas suspensos compulsivamente;
b) Os revisores oficiais de contas que não residam no distrito a cuja 

eleição respeita a secção, no caso da eleição para membros da Assembleia 
Representativa e do Conselho Superior.

4 — O regime previsto nas alíneas a) e b) do n.º 3 anterior aplica -se 
a todos os revisores oficiais de contas, independentemente da forma de 
exercício das funções.

Artigo 2.º

Capacidade eleitoral passiva

1 — São elegíveis para membros dos órgãos da Ordem dos Revisores 
Oficiais de Contas referidos no n.º 1 do artigo anterior todos os revisores 
oficiais de contas singulares com capacidade eleitoral ativa, salvo se:

a) Tiverem ficado inibidos;
b) Se encontrarem suspensos voluntariamente;
c) Não residam no distrito a cujos mandatos se candidatam, no caso 

da eleição para membros da Assembleia Representativa e do Conselho 
Superior.

2 — Só podem ser eleitos para os cargos de Bastonário e de presidente 
dos restantes órgãos da Ordem os revisores oficiais de contas com, pelo 

menos, três anos de exercício da profissão em regime de dedicação 
exclusiva contados à data da apresentação da candidatura.

3 — Os membros da Assembleia Representativa, o Bastonário e os 
membros dos Conselhos Superior, Diretivo, Disciplinar e Fiscal serão 
eleitos, no período previsto no Estatuto da Ordem, em Assembleia Ge-
ral Eleitoral, através de escrutínio secreto, podendo ser reeleitos como 
membros de outros órgãos da Ordem.

CAPÍTULO II

Estatuto dos candidatos

Artigo 3.º
Mandatos

1 — Os mandatos dos membros dos órgãos da Ordem têm a duração 
definida no Estatuto da Ordem e só podem ser renovados por uma vez 
para as mesmas funções.

2 — No caso especial de se realizarem eleições até ao final do pri-
meiro semestre, considera -se como primeiro ano do mandato o restante 
período desse ano; no caso contrário, o mandato só começará a contar 
no início do ano seguinte.

3 — Os membros da assembleia representativa serão eleitos em as-
sembleia geral eleitoral no mês de novembro do ano imediatamente 
anterior ao que se iniciam os mandatos dos órgãos sociais.

Artigo 4.º
Não utilização da qualidade de membro

de um órgão para efeitos eleitorais
Sem prejuízo de usufruírem das facilidades e oportunidades garantidas 

a todos os revisores oficiais de contas com capacidade eleitoral, aos 
membros de órgãos da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas é vedado, 
em absoluto, aproveitarem -se de tal qualidade para efeitos tendentes:

a) À sua reeleição;
b) À sua eleição para outro órgão;
c) À eleição de terceiros.

Artigo 5.º
Propaganda eleitoral

1 — Os grupos de candidatos à eleição para membros de órgãos da 
Ordem dos Revisores Oficiais de Contas ou os próprios candidatos indi-
vidualmente poderão apresentar programas de ação, projetos de reforma 
e desenvolver toda a demais atividade tendente a promover a respetiva 
candidatura, pelos meios que entenderem, desde que procedam de har-
monia com as normas de correção e de deontologia profissional.

2 — A Ordem dos Revisores Oficiais de Contas observará uma neu-
tralidade rigorosa, tratando em pé de igualdade todas as candidaturas.

3 — Durante o período de campanha eleitoral deverá o Conselho 
Diretivo, quando lhe for solicitado por qualquer dos mandatários de lista:

a) Divulgar propaganda escrita relativa a promoção eleitoral que lhe 
tenha sido confiada em condições de imediata distribuição por correio ou 
por qualquer outro meio idóneo de divulgação até quinze dias antes da data 
das eleições, sendo os custos diretos da responsabilidade da respetiva lista;

b) Ceder instalações da Ordem para sessões de esclarecimento.

4 — Se mais de uma candidatura pretender para o mesmo dia a ce-
dência de instalações a que se refere a alínea b) do n.º 3, será tal questão 
resolvida:

a) Por acordo entre as candidaturas concorrentes; ou
b) Por sorteio.

5 — O período de campanha eleitoral decorre entre a data da afixação 
das listas, na sede da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas e nos 
serviços regionais, prevista no presente Regulamento, e quarenta e oito 
horas antes do dia da Assembleia Geral Eleitoral.

CAPÍTULO III

Sistema eleitoral

Artigo 6.º
Regras fundamentais

1 — Salvo disposição especial, em novembro, com a periodicidade 
definida no Estatuto da Ordem, reunirá a Assembleia Geral Eleitoral, 


